LEI Nº 2.951, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a presença do monitor no embarque e desembarque do transporte escolar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Torna-se obrigatória a presença de monitor no transporte de escolares, em veículos locados e contratados pelo município.

Parágrafo único . Além do condutor, o veículo destinado à condução de escolares deverá contar com a presença de monitor, devidamente treinado, para auxiliar no embarque e desembarque de crianças e garantir sua segurança durante o trajeto.

Art. 2º . O instrumento convocatório da licitação, na sua respectiva modalidade para contratação de veículos escolares, fará constar, obrigatoriamente, a exigência da presença do monitor nos termos desta lei.

Art. 3º . A não observância ao disposto nesta lei  sujeitará o responsável do veícilo escolar às seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;

III – rescisão contratual;

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

